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INDICAÇÃO N® 068/2016

Lido na Sessão

1 ° 5êcrelâno(a3

INDICAMOS A REATIVAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SOCIAL DE SORRISO (CONDESS) E A INCLUSÃO DE
REPRESENTANTES DAS NOVAS ASSOCIAÇÕES, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

CLÁUDIO OLIVEIRA - PR e VEREADORES infra-

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,
requerem à Mesa que tste expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Düceu Rossato,

Prefeito Municipal, ao Sr. Marcelo Ferraz, Secretário Municipal da Cidade e à Sra. Marilene

Felicitá Savi. Secretária Municipal de Administração, versando sobre a necessidade de

reativação do Conselh Municipal de Desenvolvimento Econômico c Social de Sorriso

(Condess) e a inclusão ̂ e representantes das novas associações, no município de Sorriso -
MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que competência do Poder Executivo através de decreto nomear os
integrantes do Condess.

Considerando o atendimento a Lei Complementar 35/2005, especialmente os
artigos 86 á 90.

Considerando existência da Associação das Empresas da Indústria da Construção
Civil, e a Associação dos Loteadores de Sorriso.

Considerando que são importantes setores econômicos de Sorriso.

Considerando que os setores econômicos e sociais devem estar representados
neste conselho, é necessária a reativação deste conselho e a inclusão destas novas associações.

2016.
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